
1>n./cíiura dt Sào ]odl dorJ Ca, po.J 
tdtado de Soo 1>aulo 

LIVRO N '' FLS. "JO 

.,, ll"ll 'l~ , .... ..., 
• ~- .• '' 1 (AI NO JORNAL 

1\1 A.?if~DO MUNICÍPIC 
· ......... ae .a::J .. !N .~? 

ImCD'l'O lf0 9622/98 

de 30 da desenbro da 1998 

DispOe a obre abertura de crédito suplementar no 
valor de •• 10.a••.ooo,oo. 

o Prefeito MUnicipal de sa.o José dos campos, no 
uso das atribuições que lhe conferem os artigos 7° e 8° da. Lei 5137 de 29 de 
Dezembro de 1.997 e artigo 93, inciso IX da Lei orgtnica do MUnicipio de 05 
de Abril de 1.990, 

D a=-c a a r A: 

Art. 1 o • Fica aberto um crédito suplementar no 
valor de R$ 10.844.000,00 (Dez ~lh&ea e Oitocentos e Quarenta e Quatro ~l 
Reais) destinado a suplementar as sequintes dotações do orçamento vigente: 

05.10 
05.10-0307021.2004 
05 . 10-3111 

10.10 
10.10-0301021.2004 
10.10-3111 

15.10 
15 . 10-0307021.2004 
15.10-3111 

20 . 10 
20.10-0307021.2004 
20 . 10-3111 
20.10-0630174.2020 
20.10-3111 

25.10 
25.10-0308021.2004 
25.10-3111 

30.10 
30.10-0309021.2004 
30.10-3111 

35.10 

GI.BDSU DO n:&nl'IO 
SECRETARIA GERAL 
Manutença.o Dos serviços 
Pessoal Civil 

nca&DRIA Da GOYUQIO 
SECRETARIA GERAL 
Manutençâo Doa Serviços 
Pessoal civil 

acuDRD. m .ultJN!OS .nmmxcos 
SECRETARIA GRAAL 
Manutença.o Dos serviços 
Pessoal Civil 

DCDDRIA Da MKEMIS"'ÇIO 
SECRETARIA GERAL 
Kanutença.o Dos serviços 
Pessoal Civil 
Guarda MUnicipal 
Pessoal Civil 

DCD'DitiA DA ~ 
SECRETARIA GERAL 
ManutençAo Dos Serviços 
Pessoal Civil 

65.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

90.000,00 

215.ooô ; tto 

177.000,00 

ac:uman. D& PUNa~ a ,.to Metmrm 
SECRETARIA GERAL 
Kanutençlo Dos Serviços 
Pessoal Civil 

SBCitHA1UA DZ ODAS a BABIDÇID 
SECRETARIA GERAL 



1Jre{dtura de Óào ]oét doó Ca~t~pod 

tdiado de Óão 'PauLo 

cont. DECRETO 9622/98 - 2 

35.10-1001021.2004 
35.10-3111 

40.10 
40.10-0841185.2029 
40.10-3253 
40.10-3280 

40.10-0841190.2021 
40.10-3113 
40.10-3253 
40.10-3280 

40.10-0842021.2028 
40.10-3111 
40.10-3113 
40.10-3253 
40.10-3280 

LIVRO N'' 

Manutenç4o Dos Serviços 
Pessoal Cj. vil 

DCDDRIA IS &DUC'A.Çio 
SECRETARIA GERAL 
Manutenç4o De Creches e IMIS 
Salário-Familia 
Contribuiç4o Para Formaçlo do 

FLS. ~o 

PUBLICADO (A) NO JORN/11 
BOLtTIM DO MUNICÍP!:... 
1\/o ................. de ..... .! ..... ./. 

65.000,00 

1.000,00 
Patrimônio 

10.000,00 do Servidor Público - PASEP 
Manutenç4o Do Ensino Pré-Escolar 
Obrigaçoes Patronais . 90.000,00 
Salário-Familia 15.000,00 
Contribuição Para Eormaçlo do Patrimônio 
do·Servidor Público - PASEP 25.000,00 
Manutençao Dos Serviços Admdnistrativos Da SME 
Pessoal Civil 115.000,00 
Obrigaçoes Patronais 115.000,00 
Salário-Familia 2.000,00 
Contribuiç4o Para Formaçao do Patrimônio 
do Servidor Público - PASEP 10.000,00 
Serviços Da Divida Geral 
Juros de Divida Contratada 5 . 000,00 
Amortizaçlo de Divida Contratada 2.000,00 
Manutençlo Do Programa De Alfabetizaçao 
Pessoal Civil 85.000,00 
Obrigaçoes Patronais 25.000,00 
Salário-Familia 2.000,00 

40.10-0842033.2069 
40.10-3261 
40.10-4351 
40.10-0842181.2030 
40.10-3111 
40.10-3113 
40.10-3253 
40 . 10-3280 .. ·cóntribuiçlo Para Formaçlo do PatrimOnio 

40.10-0842188.2038 
40.10-3113 
40.10-3253 
40.10-3280 

40.20 
40.20-0842188.2022 
40.20-3111 

45.10 
45.10-~46021.2010 
45.10:..3111 

50.10 
50 . 10-1581021.2004 
50.10-3111 

·55 .10 
55.10-0301021 . 2004 
55.10-3111 

do Servidor Pdblico - PASEP 10.000,00 
Manutençao Do Ensino Fundamental 
Obrigaçoes Patronais · 40.000,00 
Salá.rio-Familia 15.000,00 
Contribuiç&o Para Formaçlo~ do '2at.rim0nio 
do Servidor Público - PASEP 35.000,00 
J1H)() l«JNICDAL 1m ZNSJNO 
Fundo Municipal De Ensino 
Pessoal Civil 

S&ataDRIA Da as»<>Rfts · 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção Das Atividades Da SEL 
Pessoal Civil 

BCDDRIA Da DaDNVOLVIMIN'J.'O SOCIAL 
SECRETARIA GERAL 

540.000,00 

11.000,00 

Manutenç4o Dos Serviços 
Pessoal Civil 120.000,00 

saca:&TARIA DK SDVIQOS MUNICIPAIS 
SECRETARIA GERAL 
Manutenç4o Dos Serviços 
Pessoal Civil 

SZCDTARIA DB SA'ÓDZ - P'UNDO MUNICIPAL D 



1>n/cífii/'Q dr. 0ào ]oéi do.J CallfPOd 
bdlado dr. &o '/>aNÚJ 

cont. DECRETO 9622/98 - 3 

60.10 
60.10-1375033.2069 
60.10-3261 
60.10-1315428.2004 
60.10-3111 
60.10-3113 
60.10-3253 
60.10-3280 

60.10-1375033.4005 

60.10-4354 

65.10 
65.10-1691021.2004 
65.10-3111 

70.10 
70.10-0309042.4021 
70.10-3111 

80.10 
80.10-0307014.1003 
80 . 10-3191 
80.10-4191 -
80.10-0307021.2002 
80.10-3253 
80.10-3280 

80.10-0307021.2090 
80.10-3132 
80 . 10-3192 

80.10-0308033.2069 
80.10-4351 
80.10-0308033.4005 

80.10-4354 
80.10-1582492.4002 
80.10-3113 

LIVRO N '' 

SECRETARIA GERAL 
Serviços Da Divida Ge~al 
Juros de Divida Cont~atada 
Manutenç4o Dos Serviços 
Pessoal Civil 
Obrigaçoes Pat~onais 
Salâ~io-Familia 

contribuiç4o P~a For.maçao do 

FLS. "JO 

:~BLI~t DO (A) NO JORNA 

~' '"'" 00 MUNICJP 
· · .. ·· . de ·-.J ..... ./. 

2 . 000,00 

185.000,00 
3.300.000,00 

5.000,00 
Pat~imOnio 

65.000,00 do Se~vidor Público - PASEP 
Confissao De Dividas - INSS, PASEP, 
FGTS, IPSEM 
out~as Amo~ti~aço~ 

DCDDRU. D& BANSPOitDS 
ASSESSORIA GERAL 
Manutençlo Dos Serviços 
Pessoal Civil 

60.000,00 

175.000,00 

aaDDRIA Da DaaMVOLVJNIMIO ~CO 
SECRETARIA GERAL 
Fâb~ica De Empregos 
Pessoal Civil 

DfCARGIOS CKaUS DO NMICbiO 
ENCARGOS GERAIS 

10.000,00 

1.000, 00 
150.000,00 

Precató~ios Judiciais 
Sentenças Judiciárias 
Sentenças Judiciárias 
Enca~gos De Pessoal 
Salâr1o-Fam.111a 
Contribuiçao Pa~a For.maçlo 
do Servido~ Püblico-PASEP 

80.000,00 
do PatrimOnio 

125.000,00 
Tarifas Diversas E OUtros Encargos 
OUtros Serviços e Enca~gos 175.000,00 
Despesas de Exercícios 
Ante~iores 10.000,00 
Serviços Da Divida Geral 
Amortizaçao de Divida Contratada 300.000,00 
Confiss4o De Dividas - INSS, PASEP, 
FGTS, IPSEM 
OUt~as AmortizaçOes 15.000,00 
Encargos De Previdência Social 
ObriqaçOes Pat~onais 3.100.000,00 

Art. 2°. O crédito abe~to no artigo anterio~ corre 
por conta da anulaçao parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

05.10 
05.10-0301021.2004 
05.10-4110 

10.10 

ca.BIN&'l'S DO ftUSIIfO 
SECRETARIA GERAL 
Manutençao Dos Serviços 
Obras e Instalações 

S&CaiDaa ~ GOYDlfO 
SECRE'I:ARIA GERAL 



1>~/âfura de óoo ]oJi do.J ea,pod 
tdtodo de Ódo 'Paulo 

cont. DECRETO 9622/98 - 4 

10.10-0307021.2004 
10.10-3120 
10.10-4120 
10.10-0307021.2085 

10.10-3120 
10.10-3132 
10.10-0307023.2005 
10.10-3120 
10.10-3132 

15.10 
15.10-0307014.2014 
15 . 10-3132 
15.10-0307021.2004 
15.10-3120 
15.10-3131 
15.10-3132 
15.10-4120 
15.10-0307014 . 2015 
15.10-3131 

20.10 
20.10-0307021.2012 
20.10-3131 
20.10-4120 
20.10-0307021.2013 
20.10-3120 
20.10-3132 
20 .10-4110 
20.10-4120 
20.10-0307021 . 2018 
20.10-3120 
20.10-0307024.2019 
20.10-3120 
20.10- 3131 
20.10-3132 
20.10-4120 

20.10-0307326.2045 
20.10-3132 
20.10-0630174.2020 
20.10-4120 
20.10-1479428.2052 
20.10-3132 

25.10 
25.10-0307032.2048 

25.10-3120 
25.10-3132 

LIVRO N'' FLS. "-~ 0 

PIJ8LICI\JO (AI NO JOR'· ~ 
BOLI=~IM DO MUNI(' 
N° ............... de ...... / ......•.. 

Manutenç4o Dos Serviços 
Material de Consumo 2 . 500,00 
Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 
OperacionalizaçAo Do Dist~ito De Eugênio 
De Melo 
Material de Consumo 
OUtros Serviços e Encargos 
Manutenç&o De Divulgaç&o Dos Atos 
Material de Consumo 
OUtros Serviços e Encargos 

nca'I'..Ul!A Da .u..ros ~iD:roos 
SECRETARIA GERAL 
Custas De Cartório 
OUtros Serviços e Encargo~· 
Manutenç&o Dos Serviços 
Material de Consumo 
RemuneraçAo de Serviços Pessoais 
OUtros Serviços e Encargos 
Equipamentos e Material Permanente 
Diligências Oficiais 
Remuneraçao de Serviços Pessoais 

BCDTARIA DI: ADGRIST.MQID 
SECRETARIA GERAL 
ManutençAo Dos Recursos Humanos 
Remuneraçao de Serviços 
Equipamentos e Material 
ManutençAo Dos Serviços 
Material de Consumo 

Pes_soais 
Permanente 
Gerais 

OUtros Serviços e Encargõs 
Obras e Instalações 
Equipamentos e Material Permanente 
Manutenç&o Dos Recursos Materiais 
Material de Consumo 

10.500,00 
6.000,00 

Oficiais 
3.000,00 
3 . 500,00 

6.000,00 

2.500,00 
4.000,00 

14.000,00 
3.000,00 

1.000,00 

1.500, 00 
2.500,00 

4.000,00 
22.000,00 

1.000, 00 
1.000, 00 

11.500, 00 
Manutençao Dos Serviços 
Material de Consumo 

De Infoz:mAtica 

Remuneraç&o de Serviços Pessoais 
OUtros Serviços e Encargos . 
Equipamentos e Material 
Permanente 
Serviços De ~sessoria 
OUtros Serviços e Encargos 
Guarda Municipal 
Equipament9s· e ' Material Permanente 
Medicina Do Trabalho 
OUtros Serviços e Encargos 

UCDDRIA DA D.ZDilA 
SECRETARIA GERAL 
Kanutenç&o Do Programa 
Ao Consumidor 
Material de Consumo 
OUtros Serviços e Enca.rgos 

4.500,00 
3.500,00 
6.000,00 

18.500,00 

6.000,00 

1.000,00 

1. 500,00 

2. 000,00 -:' 
·3.ooo,oo I 



'i>rc/ciiuM dt cStJo ]oól doJ Ca,,a.~ 

€ctado de cSao 1>aw 

cont. DECRETO 9622/98 -

25.10-4120 
25.10-0308021.2004 
25.10-3120 
25.10-0308030.2040 
25.10-3120 
25.10-3132 
25.10-3131 
25.10-4120 

25.10-0308030.2041 
25.10-3120 
25.10-0308032.2047 
25.10-4120 

30.10 
30.10-0309021.2004 
30.10- 3132 
30.10-4110 
30.10-4120 
30.10-0309021.2006 

30.10-3131 
30.10-3132 
30.10-0377021.2008 
30.10-3120 
30.10-3131 
30.10-3132 

35.10 
35.10-1007021.2004 
35.10-3132 
35.10-1051316. 2058 
35 . 10- 3120 
35.10-3132 . . 
35.10-1060327 . 1013 
35.10-4110 
35.10- 1376448.3010 
35.10-4110 

40.10 
40.10-0841185.2029 
40.10-3111 
40.10-3120 
40.10-3131 
40.10-3132 
40.10-4120 
40.10-0841190.1033 
40.10-4110 
40.10-0841190.2027 

I 
40.10-3111 
40.10-3120 

LIVRO N '' FLS. '\JO 

,. ~~ "«.10 (AJ NO JORNAl 
'; "'!.t I" DO MUNICIPI 
No ................. de ...... / ...... / ..... . 

5 

Equipamentos e Material Permanente 
Manutenç4o Doa Serviços 
Material de consumo 

4.500,00 

1. 000,00 
Manutenç4o Doa Programas 
Material de consumo 

De ArrecadaçAo 

Outros Serviços e Encargos 
Remuneraç&o de serviços Pessoais 
Equipamentos e Material 

3.000,00 
7.500,00 

10.000,00 

PellMnente 28.500,00 
Manutenç4o De Fiscalizaçao & Posturas 
Material de consumo 3.000,00 
Manutençao Das Finanças Públicas 
Equipamentos e Material Pe~ente 4.500,00 

DQD'&RIA P& ~ & MKIO _.Dhiil 
S&CRE'l'AIUA GERAL 
Manutenç&o Dos serviços 
Outros Serviços e Encargos 11.000,00 
obras e Instalaçoes 1 . 000,00 
Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 
Manutenç4o Das Ativ. De Planej. Territ. E 
Urbanismo . 
Remuneraç&o de serviços Pessoais 2.000,00 
Outros Serviços e Encargos· ' 8. 000, 00 
Manutenç&o Dos Programas De Meio Ambiente 
Material de Consumo 1 . 500,00 
Remuneraç&o de serviços Pessoais 2.000,00 
Outros Serviços • Encargos 1.000,00 

DCa'D.alA D& ~\.1 • IIAIIIDQio 
SECRETARIA GERAL 
ManutençAo Doa SeJ:Viços 
outros serviços e Encargos 151.000,00 
Manutençao Doa Proqramas De Habi taçAo 
Material de consumo 2 . 000,00 
Outros Serviços a Encargos 41.000,00 
Extensao Da Rede De Iluminaçao POblica 
Obras e Inatalaç&es 29.000,00 
obras De saneamento Em. Geral 
Obras e I~stalaç&es 

DaR&DRIAD&~ 
SECRETARIA GERAL 
Manutençao De creches e IMIS 

28.000,00 

Pessoal Civil 32.000,00 
Material de consumo 17.000,00 
Remuneraçlo de Serviços Pessoais 8 . 000,00 
outros serviços e Encarqos 4.000,00 
Equipamentos e Material Pe~ente 9.000,00 
construçao ou Ampliaçao De NEIS s EMEIS 
Obras e Instalações 161 . 000

1
00 

Manutenç&o Do Ensino Pr~-IScolar 
Pessoal Civil 
Material de Consumo 

121.000,00 
20.000,00 

( 



'P"'feituro de Óão ]o~c doJ Cawcpo<6 

éciodo de Óão 'Paula 

cont. DECRETO 9622/98 - 6 

40.10-3131 
40.10-3132 
40.10-4120 
40 . 10-0842021.2028 
4().10-3120 

-40.10-3131 
40.10-3132 
40.10-4120 
40.10-0842021.2090 
40 : 10--3132 
40.10-0842033 . 2069 
40.10-3262 

40.10- 3266 
40 . 10- 0842033.4005 
40 . 10-4354 
40 . 10-0842187.2030 
40.10-3132 
40.10-0842188 . 2036 
40.10- 3132 
40 . 10-0842188.2038 
40.10-3111 
40 . 10-3113 
40.10-3120 
40 . 10- 3131 
40 . 10-3132 
40.10- 3220 

40.10-3231 
40 . 10-4120 
40.10-4121 
40.10-4354 
40 . 10-0842188 . 3012 
40.10-4120 

LIVRO N '' FLS. '\J O 

- . •. .\JO JORNAL 
· MUNICIPIO 

•.•.....•.. de ..... .I ..... J ... .. 

Remuner~çlo de Serviços Pessoais 11 . 000,00 
Outros Serviços e Encargos 6 . 000,00 
Equipamentos e Material Permanente 9.000,00 
Manutençlo Dos Serviços Admdnistrativos Da SME 
Material de COnsumo 5.000,00 
Remuneraçao de Serviços Pessoais 5.000,00 
Outros Serviços e Encargos 110. 000,00 
Equipamentos e Material Permanente 8 . 000,00 
Ta.rifas Di versas E Outros Encargos 
OUtros Serviços e Encargos 
Serviços Da Divida Geral 
OUtros Encargos da Divida 

10 . 000,00 

Contratada 1.000,00 
Encargos de OUtras Dividas 1.000,00 
Confissao De Dividas - INSS, PASEP, ·FGTS,IPSEM 
OUtras AmortizaçOes 4.000,00 
Kanutençlo Do Programa De Alfabetizaçao 
OUtros Serviços e Encargos 1.000, 00 
Transporte Escolar 
Outros Serviços E Encargo8· 
Manutenç&o Do Ensino Fundamental 
Pessoal Civil 
Obrigaçoes Patronais 
Material de Consumo 
Remuneraçlo de Serviços Pessoais 
Outros Serviços E .Encargos 
Transferências 
Intergovernamentais 
SubvençOes Sociais 
Equipamentos e Materi al 
Permanente 
OUtras AmortizaçOes 
Conclusão E/OU Ampliaçlo De Escolas 
Equipamentos e Material 
PeDDAnente 
Obras e Instalações 
Biblioteca Públi~a 

4. 000,00 

110.000,00 
145.000,00 

39.000,00 
12.000,00 

119 . 000 , 00 

593.000,00 
1. 000,00 

64.000,00 
1. 000,00 

45.000,00 
17.000,00 

OUtros Serviços e Encargos 1.500,00 
Equipamento8 e Material PeDmanente 8.000,00 
Manutençlo Do Ensino Profi 8sionalizante 
Material de Con8umo 3 . 000,00 
Remuneraçao de Serviços Pessoai8 3.000,00 
Outros Serviços e Encargos 1.500,00 
Equipamentos e Material Permanente 5 . 000,00 

40.10-4110-PAC 
40 . 10- 0842247.2096 
40 .10-3132 
40.10-4120 
40 . 10-0845215.2025 
40.10-3120 
40.10-3131 
40 . 10-3132 
40.10-4120 
40.10-0849252.2036 
40 . 10-3132 
40 . 10-0849252 . 2031 
40.10-3120 

_ Transporte Escolar 

I 
45 . 10 
45.10-0846224 . 2065 
45 . 10-3131 
45.10-3132 

Outros Serviços e Encargos 
Manutençlo Do Ensino Êspecial 
Material de COnsumo 

DCDB1tl'A o• •s:JOit'ISs 
SECRETARIA GERAL 
Manutençlo Das Atividades 
Remuneraçlo de Serviços Pessoais 
OUtros Serviços e Encargos 

40 . 000 , 00 

1.000,00 

s 
3.000,00 
5 . ooo,oo 1 



'P"cfâJ.UNJ d~ c5do ]o6l dotJ Ca,po.~ 
tdiodo d, cSao 1>o11.lo 

cont. DECRETO 9622/98 - 1 

45.10-0846224.6071 
45.10-3132 
45.10- 3231 
45.10-0846228.4045 
45.10-3131 

50.10 
50 . 10- 1581021.2004 
50.10-3131 
50.10-3132 
50.10- 4120 

50.10-1581031.4012 
50 . 10- 3231 
50.10-1581486.4019 
50 . 10-3132 
50.10-4120 
50.10- 1581486. 6082 
50 . 10- 3132 

55.10 
55.10-0307021.1021 
55 . 10-4110 
55.10-0301021.2004 
55.10-3120 
55.10-3131 
55.10-3132 
55 . 10- 4120 

55 . 10-0307021.2031 
55.10-3120 

- 55.10- 4110 
55 . 10- 0307214.2004 
55.10- 3132 
55.10-0311021 . 1063 
55 . 10-3132 
55.10-4110 
55.10-1060328.2024 
55.10- 3120 
55.10-3132 
55.10-4110 
55 . 10-1060328 . 2057 
55.10-3132 
55 . 10-1060328.3023 
55.10-4110 
55.10- 1688534 . 2053 

55.10-3120 
55.10-1688534 . 2078 
55.10- 3120 
55.10- 3132 
55 . 10-1691575.1028 

LIVRO N '' FLS. "-~ 0 

Fundo De Apoio Ao DespoLto Não Profissional 
OUtros Serviços e Encargos 1.000,00 
SubvençOes Sociaia 7 . 000,00 
Manutençlo Das Atividades De Esportes E Lazer 
RemuneLação de Serviços Pessoais 4.000,00 

DCDBRIA 1m D&DM"'ILvn.r!O SOCIAL 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção Dos Serviços 
Remuneraçlo de Serviços Pessoais 
OUtros Serviços e Encargos 
Equipamentos e Material 
Permanente 
SubvençOes/Auxilios A Distribuir 
Subvenções Sociais 
Manutençlo Dos Programas Sociais 
OUtros Serviços e Encargos 
Equipamentos e Material Permanente 
Programa De Renda Minima Familiar 
OUtros Serviços e Encargos 

DCDDRIA DS BRVIQOS NJNJCDAIS 
SECRETARIA GERAL 

6.000,00 
1. 000,00 

12.000,00 

18.000,00 

35.000,00 
1. 500,00 

4.000,00 

Construçao/Ampliaçlo Da Sede E Regionais 
Obras e Instalações 80.000,00 
Manutençlo Dos Serviços 
Material de consumo 
Remuneração de Serviços Pessoais 
OUtros Serviços e Encargos 
Equipamentos e Material 
Permanente 

81.000, 00 
3 . 000,00 

280.000,00 

58.000,00 
Conservação De Próprios 
Material de Consumo 
Obras e Instalações 

E Logradouros Públicos 
53.000,00 
44.000,00 

Manutenção Dos Serviços 
OUtros Serviços e EncaLgos 
Programa Para Reciclagem De Residuos 
outros Serviços e Encargos 

2.000,00 
Sólidos 
3.000,00 
3 . 000,00 Obras e Instalações 

Conservaçlo De Praças, .Parques E 
Material de Consumo 
OUtros Serviços e Encargos 
Obras e Instalações 
Serviços De Limpeza .PQblica 
OUtros Serviços e Encargos 
Parque Da Cidade 

Jardins 
10.000,00 
10.000,00 
61.000,00 

80 . 000,00 

Obras e Instalações 92.000,00 
Restauraçao E Melhoramento De Estradas 
E Pontes 
Material de Consumo 
Pedreira MUnicipal 
Material de Consumo 
OutLos Serviços e EncaLgos 
Construçlo/Ampliação Da FAbrica 

57.000,00 

'22.000,00 
13.000,00 ! 



'Pr4citwo de úao ]odl doJ Ca"'PC)J 
6dtado de Sdo 'Paulo 

I 

cont. DECRETO 9622/98 - 8 

55.10-4110 
56.10-1691515.2021 
b5.10-3120 
55.10-4120 

60.10 
60.10-1375428.1004 
60.10-4110-RSUS 
60.10-1375428.2004 
60.10-3120 
60.10-3131 
60.10-3132 
60.10-1375428.2045 
60.10-3132 
60.10-1375428.2060 
60.10-3132 
60.10-1315428.2090 
60.10-3132 

65.10 
65.10-1658021.2045 
65.10-3132 
65.10-1691021.2004 
65.1G-31ZO 
65.10-3131 
65.10-4120 
65.1Q-1691571.2076 
65.10-3120 
6S.10-U20 

65.10-1691573.2026 
65.10-3120 
65.10-4120 

65.10-1691575.1066 
65.10- 4110 
65.10-1691575.2033 
65.10-3120 
65.10-3132 
65.10-4120 
65.20 
65.20-1691573.2003 
65.20-3120 
65 .20-3132 
65.20-4110 
65.2Q-1691573.2007 
65.20-3132 
65.20-4110 

70.10 
70.10-03090.2.4021 
70.10-3120 

LIVRO N '? 

Artef. De Cimento 
Obras e Inatalaçoea 
Manutenylo B Amp1ia9lo Da Frota 
Material de ConDuno 
ZqUi~ntoa e Material 
PeOiilllente 

FLS. "-!0 

9.000,00 

17.000,00 

23.000,00 

~ 1m IIAÍJim • I'WmO IGMICXPAL DB MimA 
SECRETARIA GI!RAL 
Reforaus 
ObraD e InDtalaçôeD 
Manutençao Doa serviços 
Material de Conau.o 
Remunera9lo de ServiqoD PeDDoaiD 
outros serviços e Encargos 
serviços De Assessoria 
OutroD Serviçoa • Bnc•rgoD 
Beneficios concedidos 
outros serviQOa e Encargos 
TarifaD DiverDaD E OutroD BnoargoD 
outros serviços e Encargos 

OCitftUIA Dll fMIIAaltU 
AS~SSORIA GZRAL 
ServiÇOD De ~DeDDoria 
outros serviços e Encargos 
Hanutençao Doa serviços 

1. 475.000,00 _, 

5.000,00 
4.000,00 

35.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

Material de ConDumo 10.000,00 
Remuneraçao de serviços Pessoais 10~000,00 
Equipamentos e Material Peraanente 5.000,00 
Manutençlo DaD AtividadeD DoD TranDporteD 
Material de consuno 3. 000,00 
Equipamentos e Material 
Permanente 
Hanutençao Das Atividades De Trlnaito 
Material de consumo 
EquipamentoD e Material 
Permanente 
Pavi.entaçao 2a Geral 
ObraD e lnDtalaç6eD 
Manuten9lo. De ViaD PúblioaD 
Material de consumo 
OutroD ServiçoD e BncargoD 
EquipamentoD e Material Permanente 
JUMDO NUMICJ • .U. Da ftMtiJ~ 
PUndo Municipal de TrAnsito - Multas 
Material de consumo 
OutroD ServiçoD e EncargoD 
ObraD e lnDtalaçôeD 
Pundo Municipal de Tr~nDito - OutraD 
outros serviços e Encargos 
ObraD e lnDtalaçOeD 

~ DA DUIIRVOLVIMDffO ~ 

15.000,00 

33.000,00 

15.000,00 

560.000,00 

5.000,00 
193.000,00 

3.000,00 

535.000,00 
700.000,00 
565.000,00 

400.000,00 
200.000,00 

·. 

1 SI'.CRM:ARIA GI!RAL 
ftbriea De Eq>regoD 
Material de ConDumo 5.000,00 'I 



1>r4t:~tura d, Suo ]oJt doJ Ca,l10d 
6dtodo d, Sao 1/)aulo 

oont. DECREtO 9622/99 - 9 

70.10-3132 
70. 10-4120 

90.10 
90.10-0307021.2002 
80.10-3111 
90. 10-0307021.2060 
80.10-3132 
80. 10-0630178.2097 
80 . 10-3120 
80.10-3132 
80. 10-4120 
80.10- 0848031 . 4057 
90.10-3211 
80.10- 4311 

80.10-1581496.6063 

80.10-3214 

LIVRO N'1 

OUtros Serviços e Encargos 
Equipamentos e Material 
Permanente 

BMCUQ08 caltA.IS DO HIMJ:CtPIO 
ENCARGOS GERAIS 

FLS. "o 

35.000,00 

40.000,00 

Encargos De Pessoal 
Pessoal Civil 1 . 680.000,00 
Beneficios Concedidos 
OUtros Serviços e Encargos 
Corpo De Bombeiros 
Material de Consumo 
OUtros Serviços e Encargos 
Equipamentos e Material Permanente 
Pundaçao CUltural 
transferências Operacionais 
Auxilios para Despesas de 
Capital 
fUndo Municipal Do Direito Da Criança 
B Do Adolescente 
Contribuições e !'undos 

16.000,00 

9.000,00 
33 . 000,00 

.f.OOO,OO 

10.f.OOO,OO 

100.000,00 

l.f. 000,00 

Art . 3°. Este decreto entra em vigor na data de :sua 
publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Slo José dos Campos, 30 de 
dezembro de 1998. 

~uwA~o.~h 

na Divisao de Pormalizaçao e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurid ' cos, aos trinta dias do mêa de dezembro do ano de hum 
lllil novecentos e noventa e oito. 

Resp. 


